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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB. 
 

Em 15 de setembro de 2025, às oito horas em primeira convocação e às oito horas e quinze 
minutos em segunda convocação, na Casa dos Conselhos “João Teixeira da Silva Filho”, situada à 
Rua Oliveiros de Souza, nesta cidade, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Controle Social do FUNDEB, em formato presencial.  Ilustra a importância da fiscalização e da 
transparência na gestão dos recursos públicos, especialmente no âmbito da educação. O 
documento revela um processo meticuloso de análise e aprovação de prestações de contas, 
destacando o papel fundamental dos conselhos municipais como mecanismos de controle social. 
Em primeiro lugar, a formalidade do encontro, com convocações em horários distintos, e a 
presença dos conselheiros demonstram a seriedade com que o conselho aborda suas atribuições. 
A sessão foi presidida pelo conselheiro, Sr. Rogério Ferreira Maia, que deu início aos trabalhos 
cumprimentando os presentes, apresentando a convocação e a pauta. Estiveram presentes os 
conselheiros: Rogério Ferreira Maia, Cássia de Lima Vieira, JailsonHenriques Seixas, Sônia Regina 
Oliveira Dias Cardoso Matosinhos, Stella Maris Oliveira de Magalhães, Suzane Kelly Baêta de 
Castro, Mariele Priscila Martins, Genoveva Sofia da Silva,  Gracy Kelly de Fátima Correa Faria. 
Justificaram suas ausências os conselheiros: Adriana Nazareth de Souza Vieira, Fernanda Mirtes 
Dutra Matos, Gabriela Luena do Nascimento, Édila Shirley de Almeida Campos e Artur dos Santos 
Felix .Na sequência, foi realizada a leitura da ata da reunião anterior, ocorrida no dia 14 de julho 
de 2025. Após a leitura, as atas foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade pelo 
plenário presente. A leitura e aprovação da ata anterior reforçam a continuidade dos processos, 
garantindo que as decisões sejam documentadas e validadas coletivamente. Esse rigor assegura 
que as ações do conselho estejam sempre alinhadas com a legislação e com os princípios da 
administração pública. Procedeu-se então à leitura dos ofícios recebidos: ofício Gerência: 
537/2025;ofício Gerência: 629/2025; ofício Gerência: 625/2025; ofício Gerência: 716/2025.Um 
dos pontos mais relevantes da reunião foi a análise da prestação de contas do quarto bimestre 
de 2025. Após a análise e pareceres emitidos pelas câmaras técnicas referentes à prestação de 
contas e à folha de pagamento do 4º bimestre de 2025, em que foram observados os seguintes 
aspectos: a arrecadação; a execução da despesa orçamentária; as movimentações bancárias e a 
aplicação financeira das disponibilidades; a efetiva execução dos gastos e sua relevância quanto 
ao enquadramento na manutenção e desenvolvimento da educação básica; avaliação do 
cumprimento da obrigação com o mínimo para a remuneração dos profissionais da educação 
básica; análises referentes à folha de pagamento do quarto bimestre de 2025. O Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em atendimento à Lei 14.113 de 
25 de dezembro de 2020, APROVA as contas apresentadas. A transparência nesse processo é 
essencial para evitar desvios e garantir que os recursos sejam aplicados corretamente em 
benefício da educação pública. A unanimidade na decisão reflete um consenso sobre a 
regularidade da aplicação dos recursos, reforçando a credibilidade da gestão. No entanto, mais 
do que simplesmente homologar as contas, o conselho cumpre um papel educativo, ao  
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demonstrar à sociedade como os recursos são geridos e quais critérios são utilizados para sua 
fiscalização. Por fim, o encerramento da sessão após a conclusão da pauta mostra eficiência na 
condução dos trabalhos, sem prolongamentos desnecessários. A ata, uma vez aprovada e 
assinada, torna-se um documento público, acessível à população, fortalecendo a prestação de 
contas não apenas perante o poder público, mas também perante os cidadãos. Em síntese, a 
reunião do Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB exemplifica como os mecanismos 
de participação social podem contribuir para uma gestão mais transparente e eficiente. A análise 
criteriosa das contas, o registro minucioso das decisões e a publicidade dos atos são práticas que 
devem ser valorizadas e replicadas, pois fortalecem a democracia e a confiança na administração 
pública. Não havendo outros assuntos a tratar, o presidente Sr. Rogério Ferreira Maia declarou 
encerrada a sessão. Para constar, lavra-se a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada 
por todos os presentes. Conselheiro Lafaiete, 15 de setembro de 2025. 
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